
4MpSADE 

Puk[í- 

Secretaria munlCiPa de 

C n rn u nica ç a o 

PORTARIA N° 599  DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 

ia pttI?I(Ud 

MunicípR, DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A 
CONTRATAÇÃO EM CARATER EXCEPCIONAL E POR 
TEMPO DETERMINADO DE PROFISSIONAIS NO 
AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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1 SECRETARIA 
P MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

O senhor ELISMAR MALTA RIBEIRO, Secretário Municipal de Educação do 
município de Santo Antônio do Descoberto - GO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas, e ainda conforme Lei Municipal n°1.367/2025 e ainda: 

CONSIDERANDO o decreto municipal n° 891 de 18 de fevereiro de 2025, que 
autoriza a abertura do processo seletivo simplificado de caráter excepcional e por tempo 
determinado de profissionais para a Secretaria Municipal de Educação do município de Santo 
Antônio do Descoberto - GO. 

CONSIDERANDO ainda que se encontra em andamento o processo 
administração pela gestão 2021/2024 para a deflagração de concurso público para provimento 
de cargos efetivos 

RESOLVE: 
Art.1°. Fica constituída a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter excepcional e por tempo determinado para a contratação de 
profissionais para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e as demais 
unidades da rede pública municipal de ensino. 

Art.2°. Ficam nomeados através deste ato, os servidores abaixo qualificados para 
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo: 

1° Presidente da Comissão: Magno Souza da Silva 
2° Membro: Joelia Meira de Vasconcelos / 
30  Membro: Ronaldo Matusmoto Nobre 
4° Membro; Valmir Araujo da Silva 
Art.3°. O exercício das funções precípuas à referida comissão, nomeada no artigo 

anterior, não será remunerado. 
Art.40. Os casos omissos não previstos no edital, serão deliberados pela Comissão. 
Art.5°. Revogam-se as disposições cm contrário. 
Art.6°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO 
ANTÔNIO DO DESCOBERTO — GO, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte 
e cinco. 
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